
ESTADO DA BANIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
"Casa de Zenildo Tourinho" 

408 Le+ 
INDICAÇÃO /2025 

Indicamos ao Prefeito Municipal de Jequié, Zenildo Brandão Santana, autorizar a Secretária de 

Superintendência de trânsito Karla Carine Rodrigues Geanbastiane, a tomar as providências 

necessárias para a ampliação de vagas para motos no centro da cidade. 

Justificamos nossa propositura, pois a ampliação de vagas para motos é necessária para organizar o 

trânsito, atender ao aumento de motocicletas e garantir mais segurança e comodidade aos 

condutores. 

MARCOS DO OVO 

Vereador da Câmara Municipal de Jequié 

ATENDA-SE ARQUIVE-SE 
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